
LEI  Nº 220 / 2002 
 

 

                                                               Ementa: Dispõe  sobre  denominação  em   

próprio. 

 

A Câmara Municipal de Natividade,  

aprova e eu,  Prefeito Municipal sanciono 

e  promulgo  a  seguinte  Lei: 

 

 

Artigo 1º -  Fica denominado “Edimar de Oliveira Vargas” 

a Creche Modelo, situada na rua Dom Antônio de Castro Mayer, no bairro 

Parque Lajinha, nesta cidade.  

 

Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Artigo  3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  

                                                    Registre-se, publique-se e cumpra-se 

 

Prefeitura Municipal de Natividade, 28 de agosto de 2002. 

 
Luiz Carlos Machado 

Prefeito Municipal 
 

 
 
 
 


